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RESOLUÇÃO Nº 025/2011 – CONSUNI 

 

 

Aprova proposta de adesão da Fundação Universidade 
do Estado de Santa Catarina - UDESC, através do 
Departamento de Matemática (DMAT), do Centro de 
Ciências Tecnológicas – CCT, ao Mestrado Profissional 
em Matemática em Rede Nacional – PROFMAT. 
 
Aprova proposta de adesão da Fundação Universidade 
do Estado de Santa Catarina - UDESC, através do 
Departamento de Matemática (DMAT), do Centro de 
Ciências Tecnológicas – CCT, ao Mestrado Profissional 
em Matemática em Rede Nacional – PROFMAT, e a 
criação do Mestrado Profissional em Matemática em rede 
Nacional – PROFMAT/UDESC. (redação dada pela 
Resolução nº 35/2018-CONSUNI) 

 
O Presidente do Conselho Universitário – CONSUNI da Fundação Universidade do Estado de 
Santa Catarina – UDESC, Professor Sebastião Iberes Lopes Melo, no uso de suas atribuições, 
considerando a deliberação do Plenário relativa ao Processo n° 487/2011, tomada em sessão de 
11 de maio de 2011, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica aprovada a proposta de adesão da Fundação Universidade do Estado de 
Santa Catarina - UDESC, através do Departamento de Matemática (DMAT), do Centro de Ciências 
Tecnológicas – CCT, ao Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional – PROFMAT, 
nos termos constantes dos autos do Processo nº 487/2011. 
 

Art. 1º Fica aprovada a proposta de adesão da Fundação Universidade do Estado de Santa 
Catarina - UDESC, através do Departamento de Matemática (DMAT), do Centro de Ciências 
Tecnológicas – CCT, ao Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional – PROFMAT, e a 
criação do Mestrado Profissional em Matemática em rede Nacional – PROFMAT/UDESC, nos 
termos constantes dos autos do Processo nº 487/2011. (redação dada pela Resolução nº 35/2018-
CONSUNI) 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Florianópolis, 11 de maio de 2011. 
 
 
 
 
 
 

Prof. Sebastião Iberes Lopes Melo 
Presidente do CONSUNI 
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